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Piracicaba, 30 de junho de 2012

PODER EXECUTIVO

DECRETO N.º 14.685, DE 29 DE JUNHO DE 2012.
Nomeia Lídia Isabel Maria d’Arce Martins como ordenadora de despesas da
Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º Fica nomeada LÍDIA ISABEL MARIA D’ARCE MARTINS, como
ordenadora de despesas da Secretaria Municipal de Defesa do Meio
Ambiente, no período de 02 a 14 de julho de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
seus efeitos de 02 a 14 de julho de 2012.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 29 de junho de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 105/2012

Objeto: aquisição de pistolas e carregadores

HOMOLOGO  o procedimento licitatório acima descrito, conforme
ADJUDICAÇÃO  realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s)
empresa(s):

EMPRESA(S) Item (S)
Defencer Comércio de Equipamentos de Segurança Ltda. EPP 01
Comercial Fornecedora de Materiais Lt da. EPP 02

Piracicaba, 28 de junho de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2012

Prestação de serviços de disponibilização de vagas em clínica para
tratamento de dependência química

A Pregoeira comunica que a empresa CLINICA TERAPÊUTICA
SERENIDADE LTDA., interpos recurso quanto a decisão da Pregoeira no
referido certame licitatório.

Diante do exposto, fica aberto o prazo de 03 (três)  dias úteis, para eventual
IMPUGNAÇÃO  ao recurso apresentado, conforme determina a Lei Federal
nº. 10.520/02.

Piracicaba, 29 de junho de 2012.

MARIA ANGELINA CHIQUITO ALANIS

Pregoeira

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 92/2012
Prestação de serviços de suporte, assistência técnica preventiva e
corretiva, manutenção e gerenciamento de central privada de
comunicação telefônica e de seus equipamentos periféricos, instalados
nas dependências do Centro Cívico.

A Pregoeira comunica que após análise das propostas apresentadas ao referido
Pregão, tendo como participantes as empresas: DAMOVO DO BRASIL  SA e
RA TELECOM LTDA, tendo em vista parecer da Unidade Requisitante
DELIBEROU por DESCLASSIFICAR  a proposta da empresa RA TELECOM
LTDA não atendeu o edital no que tange ao Anexo I, no capítulo especificação
dos serviços, subitem serviços de gestão de tarifação e no subitem obrigações
e responsabilidades da empresa contratada – fornecer os serviços e materiais
de acordo com as especificações acima, empregando mão de obra,
equipamentos, materiais e outros serviços necessários), CLASSIFICAR a
proposta da empresa DAMOVO DO BRASILSA.
.
Após análise das documentações apresentadas e parecer da Unidade
Requisitante, DELIBEROU por HABILITAR e APROVAR o lote 01 para a
empresa DAMOVO DO BRASILSA.

Publique-se e encaminhe-se à Autoridade Superior para homologação.

Piracicaba, 29 de junho de 2012.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Pregoeira

EXPEDIENTE DO DIA 29 DE JUNHO DE 2012

PORTARIAS ASSINADAS  – Barjas Negri, Prefeito do Município de
Piracicaba, assinou as seguintes Portarias:

- DESIGNANDO  a servidora Pública Municipal Sra. APARECIDA
MARIA PETTAN, R.G. 677.729-5, para responder pela Função Gratificada
de COORDENADOR DE CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL – CRAS 1, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais,
referência 14-A, função criada pela Lei Municipal nº 6197 de 15 de abril de
2008,  nos termos do artigo 3º da Lei Municipal nº 3966 de 15 de setembro
de 1995.

-  DESIGNANDO  a servidora Pública Municipal Sra. CARLA
GONÇALVES MARQUES, R.G. 22.351.339-8, para responder pela Função
Gratificada de COORDENADOR DE CENTRO DE REFERÊNCIA
ESPECIALIZADO EM ASSISTÊNCIA SOCIAL – CREAS I, com carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais, referência 14-A, função criada
pela Lei Municipal nº 7046 de 28 de junho de 2011, nos termos do artigo 3º
da Lei Municipal nº 3966 de 15 de setembro de 1995.

-   DESIGNANDO a servidora Pública Municipal Sra. DENISE CRISTINA
LOURENÇO GOMES, R.G. 25.310.353-8, para responder pela Função
Gratificada de COORDENADOR DE CENTRO DE REFERÊNCIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS 3, com carga horária de 40 (quarenta)
horas semanais, referência 14-A, função criada pela Lei Municipal nº 6197
de 15 de abril de 2008,  nos termos do artigo 3º da Lei Municipal nº 3966 de
15 de setembro de 1995.

- DESIGNANDO o servidor Público Municipal Sr. ROGÉRIO FERREIRA
VENTURI, R.G. 18.797.015, para responder pela Função Gratificada de
SUPERVISOR II DE AGENTES DE OPERAÇÃO DE TRÂNSIT O E
TRANSPORTES, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais,
referência 12-A, função criada pela Lei Municipal nº 6278 de 01 de julho de
2008, nos termos do artigo 3º da Lei Municipal nº 3966 de 15 de setembro
de 1995.

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público
do Edital nº 06/2011, no emprego de Escriturário de Escola, em regime CLT,
notifica que fica(m) caracterizada(s) a(s) desistência(s) por não ter
manifestado interesse até a presente data conforme segue:

Classificação Nome
8ºRN Gilson Francisco Angelelli Filho

Piracicaba,  27 de junho de 2012.

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba para dar prosseguimento ao Con-
curso Público e preenchimento de vagas do Edital nº 02/2010, no emprego
de Monitor de Informatica, em regime CLT, notifica que fica(m)
caracterizada(s) a(s) desistência(s), pelo não ter manifestado interesse
até a presente data:

Classificação Nome
41º Pedro Vinicius Fidelis Marto

Piracicaba, 28 de junho de 2012.

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municipal de Administração

 NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso
Público  do Edital nº 01/2010, no emprego de Técnico de Enfermagem,
em regime CLT, notifica que fica(m) caracterizada(s) a(s) desistência(s)
no dia e horário estipulados  e por não ter manifestado interesse até a
presente data, conforme segue:

Classificação Nome
19ºRN Viviana Maria da Silva

Piracicaba, 27 de junho de 2012.

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso
Público  do Edital nº 06/2011, no emprego de Escriturario de Escola, em
regime CLT, notifica que fica(m) caracterizada(s) a(s) desistência(s) por
não ter manifestado interesse até a presente data conforme segue:

Classificação Nome
9º Marina Guimarães de Oliveira
Piracicaba,  28 de junho de 2012

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municipal de Administração

ATA DE CONVOCAÇÃO REFERENTE A TOMADA DE PREÇO Nº003/2012

Aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de dois mil e doze na Sala
do Conselho de Curadores no Bloco Administrativo da Fundação Munici-
pal de Ensino de Piracicaba, reuniu-se a Comissão Especial de Abertura e
Julgamento de Licitações, nomeada pelo Ato n.º 010/2012, por seus
membros que esta subscrevem, para os trabalhos de abertura das
propostas da Tomada de Preço n.º 003/2012, conforme processo 013/2012,
que visa a escolha do menor preço global para “Aquisição de equipamentos
de informática e outros para os laboratórios da área acadêmica e
administrativa da FUMEP”. Após o término do prazo recursal, deliberou a
presente comissão em convocar as empresas: A&F Rio Claro Comp. Ltda.
EPP; Mixpró Prod. p/inf. Ltda. EPP; Ello Armazenagens Ltda.; Claudio
Roberto Martins Junior & Cia Ltda. EPP; Mirian dos Santos de Oliveira
EPP; Promatec Inf. Ltda.; Guimarães & Marques Sup. p/ Inf. Ltda. e Sander
Rogério Pereira Suprimentos de Informática Ltda., para a abertura do en-
velope nº 02 (dois) – proposta no dia 03/07/2012 às 9:00 hs.
Publique-se e aguarde-se.
Assinam os presentes.

Piracicaba, 29 de junho de 2012.

Presidente da Licitação
Edson Barbosa

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE
ENSINO DE PIRACICABA



PIRACICABA, sábado, 30 de junho de 20122

Departamento de Administração Fazendária

Divisão de T ributos Diversos

Edital de Notificação de Lançamento e Convocação das
Taxas Decorrentes  do Efetivo Exercício do Poder de Polícia Administrativa   nº  09/2012

No cumprimento do disposto da Lei Complementar nº  224/08, comunicamos que pelo presente Edital ficam  notificados
os contribuintes relacionados abaixo referente ao lançamento da Taxa Decorrente do Efetivo Exercício do Poder
de Polícia Administrativa exercício 2012 , que não receberam o carnê para pagamento, a comparecer à Praça de
Atendimento- Térreo I- Centro Cívico Cultural e Educacional “Florivaldo Coelho Prates”, sito à Rua Antonio Corrêa
Barbosa, nº 2233 –  das 08:30 às 16:30 horas, ou  ao Poupa Tempo- Estadual- Praça da Catedral, de 2ª à 6ª feiras
das 9:00 às 18:00 horas e Sábado das 9:00 às 13:00 hs, ou ainda pelo site www.piracicaba.sp.gov.br- Serviços On
Line/ Guia On Line.

OBS: Para as empresas/contribuintes que deixaram de efetuar o recolhimento das taxas ou tributos nos últimos 05
(cinco) anos, solicitamos que retirem o boleto ou 2ª  Via nos locais acima citado.

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS
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PIRACICABA, sábado, 30 de junho de 201216

INSTRUÇAO NORMATIVA S. F. Nº 16 / 2012
“Dispõe sobre a base de calculo para pagamento do Imposto Sobre Serviços
referente aos subitens 4.22 e 4.23 da lista de serviços anexa ao Artigo 287
da Lei Complementar nº 224/2008 e dá outras providências”

JOSE ADMIR MORAES LEITE , Secretário Municipal de Finanças da
Prefeitura do Município de Piracicaba no uso de suas atribuições legais.

Considerando o disposto nos Artigos 287 e 242 da Lei Complementar nº
224/2008 “Consolidação das leis que disciplinam o sistema tributário mu-
nicipal”, que dispõe sobre a Base de Calculo para apuração do Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza.

RESOLVE:

Art. 1º Na prestação dos serviços referentes aos subitens 4.22 e 4.23 da
Lista de Serviços de que trata o art. 287 da Lei Complementar nº 224/2008,
para apuração da Base de Cálculo, entende-se como preço dos serviços, os
valores cobrados deduzindo-se os valores de repasse em decorrência desses
planos aos seguintes prestadores:

I – Hospitais;
II – Clínicas;
III - Laboratórios de análises, de patologia, de eletricidade médica;
IV – Ambulatórios;
V - Prontos-socorros;
VI - Casas de saúde e de recuperação;
VII - Bancos de sangue, de pele, de olhos, de sêmen e congêneres;
VIII - Profissionais autônomos que prestem serviços descritos nos demais
subitens do item 4 da lista de serviços de que trata o art. 287 da Lei
Complementar nº 224/2008.

Art. 2º A comprovação das deduções efetuadas com base no Artigo anterior,
far-se-á exclusivamente através de Notas Fiscais Eletrônicas emitidas pelo
prestador de serviço Pessoa Jurídica, e no caso de Pessoa Física será
admitido, além dos documentos fiscais permitidos na legislação tributária
municipal, relação nominal por parte do Tomador do Serviço, contendo o
CPF e o valor relativo ao serviço prestado e a sua natureza.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Piracicaba, 26 de junho de 2012.

JOSE ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 22 / 2012

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal,
da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias,
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal
especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros
assuntos pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo de Levantamento
Específico No. 57.654/2.012, de todos os procedimentos adotados nos presente
processos, todos aplicados na data de 11/05/2012: Notificação de Lançamento
No. 60.104 (fls. 14 a 17).
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos
débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei
Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Munici-
pal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente
de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital,
mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das razoes
apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de
Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 08 de Junho de 2.012

CONTRIBUINTE:
IDEOL - INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS OLEODINÂMICOS LTDA
RUA EUGÊNIO LOSSO, 869 - UNILESTE - PIRACICABA/SP - CEP 13.422-180
CNPJ 00.163.835/0003-24 – I.E. 535.218.629.119 – CPD 507415

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 23 / 2012

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal,
da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias,
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal
especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros
assuntos pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo de Levantamento
Específico No. 54.865/2.012, de todos os procedimentos adotados nos presente
processos, todos aplicados na data de 23/05/2012: Notificação de Lançamento
No. 60.112 (fls. 23ª24).
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos
débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei
Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Munici-
pal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente
de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital,
mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das razoes
apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de
Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 11 de Junho de 2.012

CONTRIBUINTE:
A1 COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
RUA ALFERES JOSÉ CAETANO, 720 CJ 20 – PIRACICABA/SP
CEP 13.400-120 - CNPJ 06.159.936/0001-46 - CPD 60.580-0

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 24 / 2012

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante le-
gal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias,
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal
especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros
assuntos pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo de
Levantamento Específico No. 54.878/2.012, de todos os procedimentos
adotados nos presente processos, todos aplicados na data de 28/05/2012:
Notificação de Lançamento No. 60.122 (fls. 26ª27).
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos
débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei
Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Munici-
pal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente
de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital,
mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das razoes
apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de
Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 11 de Junho de 2.012

CONTRIBUINTE: H.M. AR CONDICIONADO LTDA-ME
RUA BOLIVIA, 72 - PIRACICABA/SP – CEP 13.420-515
CNPJ 03.615.683/0001-80 - CPD 56.383-8

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 25 / 2012

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal,
da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam
na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração Tributária, para
tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal especifico, quitação de
débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes,
relacionado ao Processo Administrativo de Levantamento Específico No. 37236/
2012, de todos os procedimentos adotados nos presente processos, todos
aplicados na data de 15/06/2012: Notificação de Lançamento No. 50,103 e Auto
de Infração e Imposição de Multa de No.60105 .
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos
referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal,
independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos
comprobatórios das razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei
Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Mu-
nicipal).

Piracicaba, 15 de Junho de 2.012

CONTRIBUINTE:
GNT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA EPP
RUA GUILHERME HOEPPNER, 85 – PIRACICABA/SP – CEP 13425-060
CNPJ 08.605.384/0001-88 – CPD 60.056-9

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 26 / 2012

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal,
da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias,
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal
especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros
assuntos pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo de Levantamento
Específico No. 54.870/2.012, de todos os procedimentos adotados no presente
processo,  todos aplicados na data de 24/05/2012: Notificação de Lançamento
No. 60.114 (fls. 23 a 30).
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos
débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei
Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Munici-
pal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente
de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital,
mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das razoes
apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de
Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 15 de Junho de 2.012

CONTRIBUINTE: E.E.I. MAGIA DO SABER S/C LTDA
Estrada Municipal, 1.350, Vila N. Senhora Aparecida – Piracicaba/SP
CEP 13412-050 – CPD 605307 – CNPJ 04.852.690/0001-68

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 27 / 2012

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da
empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam
na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração Tributária, para
tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal especifico, quitação de
débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, relacionado
ao Processo Administrativo de Levantamento Específico No. 54.876/2.012, de
todos os procedimentos adotados no presente processo,  todos aplicados na data
de 29/05/2012: Notificação de Lançamento No. 60.124 (fls. 18 a 25).
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos
débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei
Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Munici-
pal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente
de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital,
mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das razoes
apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de
Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 15 de Junho de 2.012

CONTRIBUINTE: MARIA HELENA DE CAMPOS PIRACICABA – ME
Rua da Glória, 2.405, Paulista – Piracicaba/SP – CEP 13.401-040
CPD 602649 – CNPJ 05.020.162/0001-05

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 28 / 2012

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da
empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam
na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração Tributária, para
tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal especifico, quitação de
débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, relacionado
ao Processo Administrativo de Levantamento Específico No. 54.886/2.012, de
todos os procedimentos adotados no presente processo,  todos aplicados na data
de 01/06/2012: Notificação de Lançamento No. 60.136 (fls. 16 a 23).
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos
débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei
Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).
O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente de prévio
deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital, mediante
defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das razoes apresentadas,
nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008
(Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 20 de Junho de 2.012

CONTRIBUINTE:
RODRIGO KUHN PASSARINI
Rua Amadeu Castanho, 183 – Nossa Sra. Fátima – Piracicaba / SP – CEP: 13412-090
RG 287385796 – CPF 262.287.738-28 – CNPJ 08.197.385/0001-30 – CPD 610145

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 29 / 2012

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da
empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam
na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração Tributária, para
tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal especifico, quitação de
débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, relacionado
ao Processo Administrativo de Levantamento Específico No. 54.885/2.012, de
todos os procedimentos adotados no presente processo,  todos aplicados na data
de 01/06/2012: Notificação de Lançamento No. 60.137 (fls. 18 a 23).
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos
débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei
Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).
O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente de prévio
deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital, mediante
defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das razoes apresentadas,
nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008
(Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 20 de Junho de 2.012

CONTRIBUINTE: FORNAZZARO CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA
Rua São Luiz, 139, Paulista – Piracicaba / SP – CEP 13401-020
CNPJ 04.716.181/0001-08 – CPD 598615

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 30 / 2012

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da
empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam
na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração Tributária, para
tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal especifico, quitação de
débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, relacionado
ao Processo Administrativo de Levantamento Específico No. 54.883/2.012, de
todos os procedimentos adotados nos presente processos, todos aplicados na
data de 30/05/2012: Notificação de Lançamento No. 60.129 (fls. 40ª41).
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O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos
débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei
Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).
O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente de prévio
deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital, mediante
defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das razoes apresentadas,
nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008
(Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 20 de Junho de 2.012

CONTRIBUINTE:
IMPRIMA REPRODUÇÃO GRÁFICA LTDA-ME
RUA JOÃO PEDRO CORREA, 95 - PIRACICABA/SP – CEP 13.411-142
CNPJ 00.638.367/0001-35 - CPD 45.120-7

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 31 / 2012

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da
empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam
na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração Tributária, para
tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal especifico, quitação de
débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, relacionado
ao Processo Administrativo de Levantamento Específico No. 57.658/2.012, de
todos os procedimentos adotados nos presente processos, todos aplicados na
data de 31/05/2012: Notificação de Lançamento No. 60.131 (fls. 23ª24).
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos
débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei
Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).
O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente de prévio
deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital, mediante
defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das razoes apresentadas,
nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008
(Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 20 de Junho de 2.012

CONTRIBUINTE:
GROSSI & GROSSI REFORMA E MANUTENÇÃO DE EQUIP. INDUSTRIAIS LTDA
RUA SARGENTO JOSÉ CARLOS RIBEIRO, 371 - PIRACICABA/SP – CEP 13.426-218
CNPJ 08.951.475/0001-75 - CPD 61.142-1

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 32 / 2012

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da
empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam
na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração Tributária, para
tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal especifico, quitação de
débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, relacionado
ao Processo Administrativo de Levantamento Específico No. 57.660/2.012, de
todos os procedimentos adotados nos presente processos, todos aplicados na
data de 01/06/2012: Notificação de Lançamento No. 60.139 (fls. 42ª43).
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos
débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei
Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).
O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente de prévio
deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital, mediante
defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das razoes apresentadas,
nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008
(Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 20 de Junho de 2.012

CONTRIBUINTE: EXTINTORES J. FRAVI LTDA-ME
RUA GUERINO LUBIANI, 71 - PIRACICABA/SP – CEP 13.420-823
CNPJ 65.853.301/0001-03 - CPD 39.142-6

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 33 / 2012

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da
empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na
Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração Tributária, para tratar de
assuntos relacionados ao levantamento fiscal especifico, quitação de débitos de
Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, relacionado ao Processo
Administrativo de Levantamento Específico No. 84.597/2.012, de todos os
procedimentos adotados nos presente processos, todos aplicados na data de 25/06/
2012: Notificações de Lançamento No. 60.158 (fls. 61ª62) e 60.159 (fls. 65ª66).
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos
débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei
Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).
O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente de prévio
deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital, mediante
defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das razoes apresentadas,
nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008
(Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 25 de Junho de 2.012

CONTRIBUINTE:
ABRANGE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
RUA GUERINO LUBIANI, 461 – PIRACICABA/SP – CEP 13.420-850
CNPJ 55.662.753/0001-54 – CPD 60.625-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E  LANÇAMENTO Nº 11 / 2012

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante
legal, do(s) estabelecimento(s) abaixo relacionados(s) para que no prazo de
30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização de Atividades
Industriais, Comerciais e Serviços do Departamento de Administração
Fazendária, para tratar de assuntos relacionados a sua Inscrição no Cadastro
Mobiliário de Contribuintes - C.M.C. e outros assuntos pertinentes.

O não comparecimento do presente Edital, implicará: a) No cancelamento
da Inscrição Municipal, pela forma EX-OFÍCIO, nos termos do Artigo 21,
Parágrafo 3º do Decreto nº 5.354/90 - SEM PREJUÍZO DOS DÉBITOS
EXISTENTES; b) Arquivamento do processo.

Piracicaba,  12 de Junho de 2.012

CONTRIBUINTE                                                                  PROCESSO Nº
EVERALDO FRANCISCO CRUZ ............................................... 4951/1990
SISTEMA CONSULTORIA ENERGETICA LTDA ....................... 9768/1997
MERCADÃO MOVEIS PARA  ESCRITORIO LTDA ................... 5131/1998
FELIX APARECIDO OLIVEIRA ................................................ 18106/2002
OMEGA METAL. ACABAMENT. E TRAT. PEÇ. LTDA ............. 29206/2004
R.C. GIMENEZ SUCATAS ME ................................................... 1273/2012

Departamento de Administração Tributária
Divisão de Tributos Imobiliários

EXPEDIENTE DO DIA 03/05/2012

Deferido – Revisão de Lançamento
Adirson Jacy ............................................................ Protocolo: 21089/2012
Indeferido – Restituição de Valor
CBE Constr. Empreed. Imob. Ltda ........................ Protocolo: 124036/2007
CBE Constr. Empreed. Imob. Ltda ........................ Protocolo: 124029/2007
Deferido – Ação Anulatoria de Debitos
Juizo de Direito da 4° Vara ........................................ Protocolo: 1786/1988
Deferido – Areas Territoriais
Depto. Adm. Tributario ............................................... Protocolo: 8587/2002
Deferido – Formulario de Contrato ..............................................................
Div. Trib. Imob. ......................................................... Protocolo: 70843/2010

EXPEDIENTE DO DIA 04/05/2012

Deferido – Restituição de Importancia Paga
Fernando Fischer Arana .......................................... Protocolo: 40326/2012
Marcia Jurema Franco Savulski .............................. Protocolo: 39525/2012
Jose Francisco Zatarin ............................................ Protocolo: 40324/2012
Mario Celso Barbosa ............................................... Protocolo: 46216/2012
Eurico Edevarde Janvario ....................................... Protocolo: 42972/2012
Edison Bizeto ........................................................... Protocolo: 44809/2012
Denise Carmignani .................................................. Protocolo: 41165/2012
Indeferido - Restituição de Importancia Paga
Carlos A. Ferraz Barbosa ........................................ Protocolo: 42791/2012
Ronaldo Ap. Claudino de Oliveira ........................... Protocolo: 39204/2012
Deferido – Isenção de IPTU
Jose Rodrigues de Souza Filho .............................. Protocolo: 28434/2011
Indeferido – Revisão de Lançamento
Mercedes Pacheco e Chaves Lunardel .................... Protocolo: 2348/2001
Mercedes Pacheco e Chaves Lunardel .................... Protocolo: 9094/2002
Mercedes Pacheco e Chaves Lunardel .................... Protocolo: 5781/2003

EXPEDIENTE DO DIA 11/05/2012

Deferido – Cancelamento de Debitos
Arminda Gianetti Orsi ............................................ Protocolo: 142592/2011
Deferido -  Isenção de IPTU
Rubens Flavio Machado .......................................... Protocolo: 29776/2010
Rubens Flavio Machado .......................................... Protocolo: 23034/2009
Antonia Naval Machado .......................................... Protocolo: 26663/2008
Rubens Flavio Machado .......................................... Protocolo: 26722/2007
Deferido – Atualização Cadastral
CBE – Constr. Empreed. Imob. Ltda ...................... Protocolo:138462/2011
Deferido – Revisão de Lançamento
Juliana Teixeira B. Trindade .................................... Protocolo: 50147/2012
Deferido – Unificação
Gilberto Carlos felippe ............................................. Protocolo: 55987/2010
Marcel Magro Maroun ............................................ Protocolo: 102708/2010
Deferido – Demolição
Roselene Sciarantola G. de Abreu .......................... Protocolo: 14779/2008
Indeferido – Cancelamento de Multa
Hercules Vieira de Souza ........................................ Protocolo: 50907/2008
Indeferido – Isenção de IPTU
Edson Valdemir Pigoretti ......................................... Protocolo: 55579/2011
Deferido – Restituição de Valor de IPTU
Maria Cristina de F. C. Cambiaghi ............................. Protocolo: 7764/2006
Deferido – Historico de Imovel
Achile Mario Alesinar Jr. .......................................... Protocolo: 51243/2006

EXPEDIENTE DO DIA17/05/2012

Indeferido – Restituição de Importancia Paga
Tatiana Cristina M. Marques Penteado ................. Protocolo: 148797/2011
Indeferido – Cancelamento de Multas e Juros
Ivete Gomes da Silva ............................................ Protocolo: 100886/2009
Deferido – Desconto de IPTU – Horta
Unimed de Pirac. Soc. Coop. Serv. Medico ............ Protocolo: 35229/2012
Unimed de Pirac. Soc. Coop. Serv. Medico ............ Protocolo: 35230/2012
Unimed de Pirac. Soc. Coop. Serv. Medico ............ Protocolo: 35222/2012
Unimed de Pirac. Soc. Coop. Serv. Medico ............ Protocolo: 35227/2012
Unimed de Pirac. Soc. Coop. Serv. Medico ............ Protocolo: 35226/2012
Sandra Alleoni .......................................................... Protocolo: 30286/2012
Jurandir Valdemar Spada ........................................ Protocolo: 21387/2012
Celia Maria Bachim Calcidone ................................ Protocolo: 34606/2012
Flavio Frederico Jafet .............................................. Protocolo: 27038/2012
Indeferido – Isenção de IPTU
Argemiro Svicero ..................................................... Protocolo: 39597/2010
Indeferido – Desconto de IPTU
Edson Valdemir Pigoretti ....................................... Protocolo: 162306/2011
Ronaldo Guedes .................................................... Protocolo: 161290/2011
Deferido – Desconto de IPTU
Jose Fornazzaro .................................................... Protocolo: 156354/2011
Indeferido – Isenção de IPTU  2009 e 2010

Achile Mario Alesinar Jr. .......................................... Protocolo: 19836/2008
Deferido – Isenção de IPTU 2012
Achile Mario Alesinar Jr. .......................................... Protocolo: 19836/2008

EXPEDIENTE DO DIA 18/05/2012

Deferido – Desmembramento de IPTU
Claudemir Ap. Vitor .................................................. Protocolo: 39927/2012
Ariovaldo Atahualpa Pinto ..................................... Protocolo: 149624/2010
Deferido – Revisão de Lançamento
Lilian Marta Turin ..................................................... Protocolo: 51048/2012
Deferido – Cancelamento de Debitos
Sueli de Fatima Cunha ............................................ Protocolo: 51511/2012

EXPEDIENTE DO DIA 21/05/2012

Deferido – Certidão
Mercedes Pacheco e C. Lurnadelli ........................... Protocolo: 4927/2000
Indeferido – IPTU-Revisão de Lançamento
José Odair Nazato ................................................... Protocolo: 28137/2005
Deferido – Cancelamento de IPTU
Paschoal Zenero ..................................................... Protocolo: 40920/2007
Indeferido – Certidão
Jose Roberto Bortolazzo ......................................... Protocolo: 86136/2011
Indeferido – Iseção de IPTU
Luiz Angelo Marchini ............................................... Protocolo: 54887/2011
Paiagua Loteamentos S/C Ltda .............................. Protocolo: 55578/2011

EXPEDIENTE DO DIA 22/05/2012

Deferido – Revisão de Lançamento
NG Participações Ltda ........................................... Protocolo: 146656/2011

EXPEDIENTE DO DIA 24/05/2012

Indeferido – Revisão de Lançamento
Porfiro Jose Lopes ................................................... Protocolo: 17360/2008
Deferido – Desconto de IPTU – Horta
Esmeralda L. Corrente Cesta .................................. Protocolo: 26056/2012
Esmeralda L. Corrente Cesta .................................. Protocolo: 26058/2012
Esmeralda L. Corrente Cesta .................................. Protocolo: 26053/2012
Paulo Humberto Remondi ....................................... Protocolo: 26753/2012
Paulo Humberto Remondi ....................................... Protocolo: 26749/2012
Alcides Gomes Ferreira ........................................... Protocolo: 25754/2012
Alcides Gomes Ferreira ........................................... Protocolo: 25753/2012
Indeferido – Revisão de Lançamento
Antonio scarassatti .................................................. Protocolo: 32017/2009
Indeferido – Restituição de Importancia Paga
Luzia Ap. Buldrini Gil ................................................ Protocolo: 13726/2012
Deferido – Isenção de IPTU
Rubens Flavio Machado ........................................ Protocolo: 163479/2011
Indeferido – Isenção de IPTU
Nair Bellotto Pupim .................................................. Protocolo: 36366/2011
Luiz João Pupim ...................................................... Protocolo: 55574/2010
Deferido – Desconto de IPTU – Horta
Fabio Nobre Gil ........................................................ Protocolo: 23302/2012
Fabio Nobre Gil ........................................................ Protocolo: 23300/2012
Jose Michelin ........................................................... Protocolo: 21698/2012
Luis Milner ............................................................... Protocolo: 22180/2012
Melania A. Cunha Aprilante ..................................... Protocolo: 15655/2012
Melania A. Cunha Aprilante ..................................... Protocolo: 15656/2012
Melania A. Cunha Aprilante ..................................... Protocolo: 15653/2012
Carlos Carmignani ................................................... Protocolo: 20517/2012
Carlos Alberto Alves ................................................ Protocolo: 21321/2012
Francisco Calderan ................................................. Protocolo: 24239/2011

EXPEDIENTE DO DIA 28/05/2012

Deferido – Transferencia de Debitos
Antonio Henrique Pavan .......................................... Protocolo: 49522/2012
Deferido – IPTU – Assuntos Diversos
Antonio Messias Galdino ........................................... Protocolo: 1488/2005
Deferido – Remissão de Creditos
Eloi Ferraz ................................................................. Protocolo: 2714/2009
Indeferido – Restituição de Importancia Paga
Nelson Jose Buldrini .............................................. Protocolo: 112208/2011
Daniel Marcolino .................................................... Protocolo: 104777/2011
Indeferido – Certidão de Historico do Imovel
Jose Roberto Bortolazzo ......................................... Protocolo: 23551/2012
Deferido – Desconto de IPTU – Horta
Flavio Frederico Jafet .............................................. Protocolo: 27040/2012
Deferido – Restituição de Importancia Paga
Maria Imaculada Gandelini ...................................... Protocolo: 24632/2012
Deferido – Isenção de IPTU
Igreja do Ev. Quadrangular .................................... Protocolo: 158106/2011
Igreja do Ev. Quadrangular .................................... Protocolo: 158104/2011
Igreja do Ev. Quadrangular .................................... Protocolo: 158093/2011
Igreja do Ev. Quadrangular .................................... Protocolo: 158107/2011
Indeferido – Isenção de IPTU
Igreja do Ev. Quadrangular .................................... Protocolo: 159868/2011

EXPEDIENTE DO DIA 29/05/2012

Indeferido – Remissão de Credito
Maria Elisa da Silva Coletti ...................................... Protocolo: 70408/2009
Deferido – Remissão de Credito
Maria Xavier dos Santos ....................................... Protocolo: 150957/2011
Deferido – Isenção de Taxas e Impostos
Jose Luiz Guidotti Jr. ............................................... Protocolo: 60894/2008

EXPEDIENTE DO DIA 01/06/2012

Deferido – Desconto de IPTU – Horta
Napoleão Toshio Ivamoto ........................................ Protocolo: 28282/2012
Deferido – Averbação e Demolição de Predio Residencial
Daniel Ap. Corone .................................................. Protocolo: 135620/2011
Indeferido – Modificação de Lançamento
Jose Luiz Grava Baptista ......................................... Protocolo: 10264/1998
Deferido – Isenção de IPTU
Idech Empreed. e Partic. Ltda ................................. Protocolo: 13072/2007
Luiz Marcos P. Maluf ................................................ Protocolo: 28700/2008
Maria Conceição P. Soave ...................................... Protocolo: 18484/2009
Maria Dalva P. Brogion ............................................ Protocolo: 10027/2006

EXPEDIENTE DO DIA 04/06/2012

Deferido – Desconto de IPTU – Horta
Napoleão Toshio Ivamoto ........................................ Protocolo: 28285/2012
Anna Furlan Seten ................................................... Protocolo: 28586/2012



PIRACICABA, sábado, 30 de junho de 201218

Gualberto  Jose Corocher ....................................... Protocolo: 29500/2012
Jose Edson Favaro Marques .................................. Protocolo: 29576/2012
Eduval Jose Favaro Marques .................................. Protocolo: 29783/2012
Sandra Alleoni .......................................................... Protocolo: 30287/2012

EXPEDIENTE DO DIA 05/06/2012

Deferido – Desconto de IPTU – Horta
Gilda G. S. P. Mahn .................................................. Protocolo: 34035/2012
Indeferido – Transferencia de Debitos
Paiagua Loteamentos Ltda ..................................... Protocolo: 30746/2012

EXPEDIENTE DO DIA 08/06/2012

Deferido – Isenção de IPTU
Izael Casale ............................................................. Protocolo: 28418/2012
Cassia Giovana Inacio ............................................. Protocolo: 30464/2012
Deferido – Isenção de Taxas de Impostos
Jose Luiz Guidotti Jr. ............................................... Protocolo: 60894/2008

EXPEDIENTE DO DIA 09/06/2012

Deferido – Desconto de IPTU – Horta
Vlademir Cerchiaro .................................................. Protocolo: 35106/2012
Aristide Borbroff Maluf ............................................. Protocolo: 36008/2012
Mateus dos Reis de Almeida ................................... Protocolo: 35364/2012
Mateus dos Reis de Almeida ................................... Protocolo: 35361/2012
Ronaldo Menegalli ................................................... Protocolo: 35355/2012

Jose Sergio Guidoti Alves ........................................ Protocolo: 38536/2012
Ligia Cristina Guidotti Alves ..................................... Protocolo: 38526/2012
Adriana Guidotti ....................................................... Protocolo: 38532/2012
Eliseu Angeleli ......................................................... Protocolo: 36313/2012
Jose Sergio Guidotti  Alves ...................................... Protocolo: 38525/2012
Antonio Francisco Angelelli ..................................... Protocolo: 36314/2012
Rosa Izabel Bacchin Ulices ..................................... Protocolo: 42884/2012
Indeferido – Remissão de Credito
Renato Dal Pogetto ................................................. Protocolo: 39964/2012
Indeferido – Remissão de Credito
Fidelcino Rodrigues Rocha ..................................... Protocolo: 31974/2012
Deferido – Restituição de Importancia Paga
Cleusa Paiva Estefani ............................................. Protocolo: 43298/2012
Pedro jose Sega ...................................................... Protocolo: 22458/2012
Deferido – Cancelamento de Multas e Juros
Ivo de Paula Toledo Jr. ............................................ Protocolo: 40820/2012
Ivo de Paula Toledo Jr. ............................................ Protocolo: 41572/2012
Silvia Regina Fornasieiro Tonin Me ........................  Protocolo: 40010/2012
Deferido – Isenção de Taxa de Limpeza
Joanna Flordeliz de Aguiar ...................................... Protocolo: 38783/2012
Deferido – Imunidade de IPTU
Antonio Roberto Previde ......................................... Protocolo: 36100/2012
Deferido – Isenção de IPTU
Loja Maçonica de Piracicaba .................................. Protocolo: 34605/2012
Loja Maçonica de Piracicaba .................................. Protocolo: 34603/2012
Deferido – Desconto de IPTU
J. C. Marun e Cia Ltda ............................................. Protocolo: 41638/2012

EXPEDIENTE DO DIA 11/06/2012

Indeferido – Cancelamento de IPTU
Jose Marcos Leite da Silva ................................... Protocolo: 157554/2011
Deferido – Revisão de Lançamento
Antonio Carlos Fava ................................................ Protocolo: 45716/2012
Antonio Carlos Fava ................................................ Protocolo: 45713/2012
Deferido – Cancelamento de Multas e Juros
Maria Ap. Evangelista Belloni .................................. Protocolo: 47745/2012
Reginaldo Libardi ..................................................... Protocolo: 48134/2012
Roseli Ap. T. de Oliveira .......................................... Protocolo: 48975/2012
Deferido – Desconto de IPTU – Horta
Marcos Antonio Guarnieri ........................................ Protocolo: 40105/2012
Maria Emilia Fransson Forti .................................... Protocolo: 50319/2012
Maria Rosa Felippe Pompermayer .......................... Protocolo: 44858/2012
Rosangela Ap. Alves do Amaral Mello ..................... Protocolo: 38529/2012
Deferido – Isenção de Taxa de Limpeza
Cassia Magri ............................................................ Protocolo: 50717/2012
Thales Rocha de Mattos Filho ................................. Protocolo: 53132/2012

EXPEDIENTE DO DIA 11/062012

Deferido – Restituição de Importancia Paga
Maria Elietes S. Almeida .......................................... Protocolo: 53903/2012
Indeferido – Restituição de Importancia Paga
Evaristo Gobette .................................................... Protocolo: 118357/2011
Indeferido – Isenção de IPTU
Igreja Ev. Quadrangular ........................................... Protocolo: 46442/2012
Isabel Heroina de M. Martins ................................... Protocolo: 44228/2012
Isabel Heroina de M. Martins ................................... Protocolo: 44225/2012
Isabel Heroina de M. Martins ................................... Protocolo: 44222/2012
Isabel Heroina de M. Martins ................................... Protocolo: 44227/2012
Isabel Heroina de M. Martins ................................... Protocolo: 44224/2012
Deferido – Isenção de IPTU
Igreja Ev. Quadrangular ......................................... Protocolo: 158096/2012
Adriane C. O. Brandani ............................................ Protocolo: 48487/2012
Igreja do Nazareno .................................................. Protocolo: 49171/2012

Deferido o Desmembramento do IPTU/2012 e não entrega do IPTU
CPD 788557 considerando o Art. 147 da Lc. 224/08 Prot. 144692/2011

EXPEDIENTE DO DIA 18/06/2012

Deferido – Desconto de IPTU – Horta
Arlete Matoni ............................................................ Protocolo: 35971/2012
Arlete Ma ................................................................. Protocolo: 35972/2012
Indeferido – Revisão de Lançamento
Chac. Nazare Agro Comercial Ltda ......................... Protocolo: 73599/2012
Deferido – Isenção de IPTU
Igreja Ev. Assemb. de Deus .................................... Protocolo: 57333/2012
Igreja Ev. Assemb. de Deus .................................... Protocolo: 57331/2012
Igreja Ev. Assemb. de Deus .................................... Protocolo: 57327/2012
Deferido – Resituição Importancia Paga
Zilda Maria Sabino de Souza .................................. Protocolo: 59826/2012
Maria Ap. Bernardenelli ........................................... Protocolo: 46217/2012
Indeferido – Revisão de Lançamento
Lourdes Maria D. Deche .......................................... Protocolo: 29753/2012

EXPEDIENTE DO DIA 18/06/2012

Indeferido – Reividicações Diversas
Aparecido Jose Cechem ........................................... Protocolo: 5859/2001

EXPEDIENTE DO DIA 21/06/2012

Deferido – Cadastramento de Area
Elza Natalina Berto Meneghini ................................ Protocolo: 92056/2011
Deferido – Averbação de Predio Comercial
Helio Jorge Dilh ....................................................... Protocolo: 53901/2011
Indeferido – Remissão de Credito
Ana Maria Bacellar ................................................ Protocolo: 113868/2009
Deferido – Desconto de IPTU – Horta
Ines Pedroso de Carvalho Galante ......................... Protocolo: 22324/2012
Geraldo Feltre .......................................................... Protocolo: 28247/2012
Indeferido – Isenção de IPTU
Centro Reg. De Registros aos Maus Tratos ............ Protocolo: 16381/2012
Deferido – Isenção de IPTU
Sind. do Trab. Municipais de Pirac. ......................... Protocolo: 31178/2012
Indeferido – Restituição de Importancia Paga
Silas Varelo Sendin ................................................ Protocolo: 161125/2011

EXPEDIENTE DO DIA 25/06/2012

Deferido – Cancelamento de Divida
João Geraldo de Souza ........................................... Protocolo: 80531/2012

EXPEDIENTE DO DIA 26/06/2012

Deferido – Desconto de IPTU – Horta
Ciro Celso Piazza .................................................... Protocolo: 33719/2012
Indeferido – Remissão de Credito
Mirella Rita de Moraes ............................................. Protocolo: 80083/2012
Deferido -  Isenção de IPTU
CIEE – Centro de Integ. Empres Escola ................. Protocolo: 36292/2012
João Batista Fraga .................................................. Protocolo: 42849/2012
Assoc. Biblica Cult. V. Rezende .............................. Protocolo: 43601/2012
Deferido – Imunidade de IPTU
Antonio Roberto Previde ......................................... Protocolo: 36098/2012
Indeferido – Restituição de Importancia Paga
Juan Constanti ......................................................... Protocolo: 59873/2012

Instrumento Particular de Promessa de Doação celebrado entre a Prefeitura
do Município de Piracicaba e a R.K.M. – EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS
S/A. (SEMDEC)
Proc. Admin. nº 107.080/2011.
Base Legal: Lei 4.020/95 e suas alterações.
Objeto: doação do Lote nº 10, da Quadra “B” – do Loteamento Industrial
“NUPEME”, com área total de 1.600,00 m², tendo como condição a
implantação de unidade produtiva.
Data: 22/06/2012.

Convênio que entre si celebram a Prefeitura do Município de Piracicaba e o
LAR FRANCISCANO DE MENORES. (SEMDES)
Proc. Admin.: nº 82.564/2012.
Base Legal: Lei Municipal nº 7.311/2012.
Partícipes:
Prefeitura do Município de Piracicaba - Barjas Negri, CPF n.º 611.264.978-00.
Lar Franciscano de Menores – Francisco José Valério, CPF nº 036.264.228-10.
Objeto: cooperação mútua através de recursos financeiros para construção
da sede da referida entidade, em imóvel de sua propriedade, matrícula nº
42.210 do 2º C.R.I., localizado neste Município.
Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
Prazo: 31/12/2012.
Data: 22/06/2012.

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Inteligência do artigo 24, inciso X, c/c artigo 26, da Lei Federal n.º 8.666/93
e suas alterações. (conforme Parecer Jurídico anexo aos autos).

ÓRGÃO INTERESSADO: Procuradoria Geral.
OBJETO: Desapropriação Amigável / Compra de Parte de Imóvel.
CONTRATADO: Antonio Carlos Veronezi.
VALOR: R$ 3,14 (três reais e catorze centavos).
PRAZO CONTRATUAL: Imediato, assinatura da escritura.
PROCESSO n.º: 74.559/2012.
REQUISIÇÃO n.º: A ser expedida.

1 - Vistos.
2 - Tendo em vista o disposto no Estatuto das Licitações e considerando

o Parecer Jurídico, dispenso de licitação a presente despesa no valor de R$
3,14 (três reais e catorze centavos).

3 - Atribuição e competência conferida nos termos do Decreto Municipal
n.º 13.011, de 20 de janeiro de 2009.

4 - Encaminhe-se ao Sr. Prefeito Municipal para que se digne ratificar a
presente dispensa de licitação.

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral

Ratifico a presente despesa feita por meio de dispensa de licitação, conforme
Parecer Jurídico e solicitação da Procuradoria Geral.

À Procuradoria Geral para dar publicidade ao ato.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

SEGUNDO TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO N.º 20/2012 - CONTRATO N.º 34/2010

PREGÃO N.º 39/2010 - PROCESSO N.º 521/2010

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou termo
aditivo cujas condições, em resumo, são:

CONTRATADA: WORK’S ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS
LTDA.
DO OBJETO DO PRESENTE TERMO
O presente termo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do
contrato, por mais 12 (doze) meses sem aplicação de reajuste, conforme
razões constantes nos autos.
Em razão da presente prorrogação o prazo de vigência do contrato encerrar-
se-á em 02 de junho de 2013.
DOS VALORES E DAS DOTAÇÕES
O valor da presente prorrogação constitui a importância total de R$ 55.912,56
(cinquenta e cinco mil, novecentos e doze reais e cinquenta e seis centavos).
As despesas decorrentes do presente aditamento correrão à conta dos
recursos orçamentários do exercício de 2012, correspondente à Dotação
n.° 70 – Programa de Trabalho n.° 323190.1751200362.304 - Código
Orçamentário n.° 33903900.
Empenho n.º 1404/2012 – Valor R$ 32.615,66 (trinta e dois mil, seiscentos e
quinze reais e sessenta e seis centavos).
Em exercícios futuros as despesas com a execução dos serviços correrão à
conta de dotações orçamentárias próprias para o atendimento de despesas
da mesma natureza.
Empenho n.º 1310/2012 – Valor R$ 26.296,37  (vinte e seis mil, duzentos e
noventa e seis reais e trinta e sete centavos).
Em razão da presente alteração, o valor total estimado do contrato passa
para R$ 305.887,59 (trezentos e cinco mil, oitocentos e oitenta e sete reais
e cinquenta e nove centavos) .
DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente aditamento é firmado com fundamento no art. 57, inc. II da Lei
Federal n.º 8.666/93 e cláusula segunda do ajuste.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A contratada declara que aceita de livre e espontânea vontade a presente
alteração, inclusive quanto à renúncia da aplicabilidade do reajuste e abdica
do direito de interposição de qualquer ação futura tendo por objeto essas
questões.
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato, não
modificadas pelo presente instrumento, permanecendo válidas e inalteradas
as não expressamente modificadas por este termo aditivo.
Lido e achado conforme, assinam o presente em três (03) vias de igual teor
e forma.
Assinatura: 01/06/2012.

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 27 Junho 2.012

Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados

002875/2012 JURANDIR JONES NARDINI

002876/2012 BYTE BRASIL TELEINFORMÁTICA LTDA.

002877/2012 TRINETWORK SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E SOFTWARE LTDA.

002878/2012 AUXTER SOLUÇÕES EM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

002879/2012 RITEC COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA.

002880/2012 CBÉ CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA

002881/2012 CBÉ CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA

002882/2012 GETULIO VIOLA

002883/2012 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

002884/2012 A.M. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA

002885/2012 ADRIANA GOMES DOS SANTOS

002886/2012 ANDRÉ LUIZ FERRAZ BELLO

002887/2012 ANDRES ENRIQUE LAI REYES

002888/2012 ANTONIO JOSÉ ROCHA DE OLIVEIRA

002889/2012 CONCEIÇÃO DA PURIFICAÇÃO DOS SANTOS PALADINO

002890/2012 COSMO NUNES DE SOUZA

002891/2012 DELVAN MARTINS

002892/2012 EDILSON MORAES DOS SANTOS

002893/2012 EDSON AKIRA NAKAHARA

002894/2012 SONIA APARECIDA NEGRISIOLLO

002895/2012 RESIDENCIAL CAMPOS DO CONDE

002896/2012 MINHA CASA MINHA VIDA - PARQUE NOVA SUIÇA

002897/2012 MINHA CASA MINHA VIDA - PARQUE NOVA SUIÇA

002898/2012 MAFALDA PIVETTA ANHAO

002899/2012 JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE PIRACICABA

002900/2012 ANDRÉ SICCHIEROLLI RAYOL

002901/2012 EMBRAPLAN ENGENHARIA LTDA

002902/2012 EMBRAPLAN ENGENHARIA LTDA

002903/2012 JANETE FROIS DE OLIVEIRA SILVA

002904/2012 IPPLAP

002905/2012 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Despachos

Protocolos Processo Interessado

002327/2012 001629/2012 MARILENE GONSALVES: “Indeferido”.

002584/2012 001455/2008 ONDAS DO PIRACICABA: “Deferido”.

002869/2012 001993/2012 VANIA AP. RODRIGUES MACHADO: “Indeferido”.

PROCURADORIA GERAL

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO
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EXTRATO DA ATA DE JULGAMENTO DE PROPOSTA TÉCNICA
TOMADA DE PREÇOS N.º 02/2012 - PROCESSO N.º 824/2012

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS
PARA A ELABORAÇÃO DO PROJETO DE ADEQUAÇÃO TÉCNICA DE
TRAVESSIAS E ESTUDOS AMBIENTAIS PARA OBTENÇÃO DE LICENÇA
PRÉVIA E DE INSTALAÇÃO JUNTO À CETESB, DE OUTORGA JUNTO AO
DAEE, MANIFESTAÇÃO POR PARTE DO IPHAN E SOLICITAÇÃO DA
AUTORIZAÇÃO DE INTERFERÊNCIA JUNTO À CETESB AGENDA VERDE
(ANTIGO DEPM) PARA EMPREENDIMENTOS PERTENCENTES AOS
SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO
SANITÁRIO DE PIRACICABA/SP.

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, nomeada
através do Ato n.º 925 de 07/12/2011 às vistas das exigências do Instrumento
Convocatório e da Lei de Licitações, delibera por julgar a proposta técnica da
empresa Proesplan Engenharia Ltda., atribuindo-lhe Nota Técnica Final de 09
(nove) pontos. O presidente determinou, para o conhecimento dos eventuais
interessados a divulgação integral da deliberação na página oficial do Semae
na Internet (www.semaepiracicaba.org.br) e a publicação deste extrato no Diário
Oficial do Município, cuja data será tomada como base para recurso
administrativo. Caso não haja interposição de recurso, fica marcada a abertura
do envelope n.º 3 - “Proposta Comercial”, da Licitante para o dia 09 de julho de
2012, às 09h, na Sala de Licitações do Semae.

Piracicaba, 29 de julho de 2012
João Galdino da Silva

Presidente da Comissão

Objeto: AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS FUNCIONÁRIOS: Mayra Lima
de Deus, João Carlos Fuentes Júnior, Eliane Maria Pereira da Silva,Guilherme
de Gabriel e Dorighello, Viviane Sampaio Rafael.
Conclusão: A Comissão, por unanimidade, tem posicionamento favorável à
confirmação dos servidores em estágio probatório.

Piracicaba, 27 de junho de 2012

Emerson Luiz Chequeto Navarro
Presidente da Comissão

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Cumprindo determinação do Senhor Presidente do SEMAE, e diante da
desistência da Senhora Rosane Vitola da Costa, vimos pela presente,
CONVOCAR o candidato, abaixo relacionado, aprovado em Concurso Público
n° 001/2012, a comp arecer na DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS , sito à
Rua 15 de Novembro n° 2200, nest a, no prazo de 03 (três) dias , a partir da
primeira publicação, no horário das 08:00 às 16:00 horas, munido de
documento, para preenchimento do cargo, conforme segue.

MOTORISTA
Classificação original nome
  04º EDICARLOS OLIVEIRA
O não atendimento dentro do prazo estipulado acima, será considerado como
desistência do candidato convocado.

Piracicaba, 28 de junho de 2012
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

TERMO DE CONVÊNIO

CONVENENTE: Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba
CONVENIADO: BANCO ITAU UNIBANCO S/A
CNPJ/MF: 60.701.190/0001-04
Objeto: Recebimento de contas de consumo de água e utilização de esgoto e
demais documentos de arrecadação.
Vigência: 12 (doze) meses com possibilidade de prorrogação
Prazo inicial: 15/03/2012
Prazo final: 07/01/2013
Valor: R$ 0,70 por recebimento através do código de barras
R$ 0,25 por recebimento através de débito automático

Piracicaba, 29 de junho de 2012.

VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO
Presidente do SEMAE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 114/2012 – PROCESSO N.º  1758/2012

Contratação de empresa para fornecimento de uniformes para os servidores
lotados no Departamento de Produção e Tratamento do SEMAE.
Inicio da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 13/07/2012,
às 09h, na Sala de Licitações do SEMAE, situada na Rua XV de Novembro,
2.200 – Piracicaba/SP.
Consulta/Aquisição gratuita do edital: www.semaepiracicaba.org.br ou ainda
no Setor de Protocolo, situado no endereço acima, de 2ª a 6ª feira, das 9 às 16
horas mediante recolhimento de R$ 10,00 (dez reais) – Informações: fone
(19) 3403-9614/9623 e fax (19) 3426-9234/2660.

Piracicaba, 28 de junho de 2012

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2386
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/
11/1972, resolve: nomear o senhor ANDRE VIEIRA MACHADO,  portador
do R.G. n° 26.344.523.9, a p artir de 11 de junho de 2012, com fundamento
no inciso I, do artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua
aprovação no Concurso Público nº 001/2011, para exercer o cargo efetivo,
criado pela Lei Municipal nº 7063/2011, de ELETRICISTA DE
MANUTENÇÃO, referência salarial 09 A a 11 E, sujeito a estágio
probatório, haja vista criação do cargo.

Piracicaba, 12 de junho de 2012
                                                    Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2387
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/
11/1972, resolve: nomear a senhora TIF ANI UILDMARA  CHIARINELLI,
portadora do R.G. n° 45.093.014.2, a p artir de 12 de junho de 2012, com
fundamento no inciso I, do artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão
de sua aprovação no Concurso Público nº 001/2011, para exercer o cargo
efetivo, criado pela Lei Municipal nº 7063/2011, de OPERADOR DE MESA
TELEFÔNICA, referência salarial 06 A a 08 E, sujeito a estágio probatório,
haja vista criação do cargo.

Piracicaba, 13 de junho de 2012
                                                    Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2388
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/
11/1972, resolve: exonerar a pedido a senhorit a VALÉRIA  DE SOUZA
GUERRA, portadora do R.G. n° 17.192.682.1, a p artir de 14 de junho de
2012, com fundamento no artigo 43, do mesmo diploma legal, do cargo
efetivo, criado pela Lei Municipal nº 2727/1985, de ESCRITURÁRIO,
referência salarial 07 A a 09 E, que ocupa neste SEMAE.

Piracicaba, 15 de junho de 2012
                                                    Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2389
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/
11/1972, resolve: designar o senhor ADILSON ROBERT O DA SILVA,
portador do R.G. n° 25.543.126.0, a p artir de 11 de junho de 2012, com
fundamento no inciso II, do artigo 13, do mesmo diploma legal, para exercer
o emprego em comissão CLT, criado pela Lei Municipal nº 2727/1985, de
CHEFE DO SETOR DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO, referência salarial
13 A a 15 E, haja vista o afastamento do titular do cargo Sr. Valfri Pinson.

Piracicaba, 21 de junho de 2012
                                                    Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2390
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente do
Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1972, de 07/
11/1972, resolve: nomear a senhorit a TIAS HELENA  BUENO DE
OLIVEIRA,  portadora do R.G. n° 44.970.126.8, a p artir de 25 de junho de
2012, com fundamento no inciso I, do artigo 13, do mesmo diploma legal,
em razão de sua aprovação no Concurso Público nº 001/2011, para
exercer o cargo efetivo, criado pela Lei Municipal nº 7063/2012, de
ESCRITURÁRIO, referência salarial 07 A a 09 E, sujeito a estágio
probatório, haja vista criação do cargo.

Piracicaba, 25 de junho de 2012
                                                    Presidente do SEMAE

H O M O L O G A Ç Ã O

MODALIDADE: Pregão 109/2012
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 1621/2012
OBJETO: 01 (UM) RESERVATÓRIO EM PRFV DE ÁGUA POTÁVEL PARA
CONSUMO HUMANO DE 100M³ PARA ABASTECIMENTO DO BAIRRO
FORMIGUEIRO E ADJACÊNCIAS.

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, nomeado através da
Portaria n.° 15041, de 01 de janeiro de 2009, cujos poderes foram conferidos
pelo 4°, do artigo 3°, da Lei Municip al n.° 1.657, de 30 de abril de 1.969,
baseado na documentação contida nos autos e consoante deliberação do
Pregoeiro ARNALDO JOSÉ MACCHI, HOMOLOGA a Licitação em epigrafe à
empresa conforme abaixo:

EMPRESA VALOR
DINÂMICA FÁBRICA DE RESERVATÓRIOS E
EQUIPAMENTOS LTDA. - ME R$ 59.000,00

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos
efeitos legais.

Piracicaba, 26 de junho de 2012

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

COMUNICADO

TOMADA DE PREÇOS Nº 46/12
Execução de obras para construção de arrimo de contenção de aterro em
escola no bairro Vila Industrial, com fornecimento de materiais, mão-de-
obra e equipamentos.

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações
comunica que após a análise dos documentos apresentados ao referido
certame licitatório e com base nas declarações do representante da
Unidade Requisitante quanto, à regularidade dos atestados técnicos e
declarações dos Anexos A e C, tendo como participantes as empresas:
CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA CONCIVI LTDA e PONTUALI
CONSTRUTORA E ENGENHARIA  LTDA. EPP, DELIBEROU  por
HABILITAR e CLASSIFICAR  as propostas apresentadas e, ainda,
APROVAR, por ser a de menor preço, a proposta da empresa:
CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA CONCIVI LTDA.

Piracicaba, 29 de junho de 2012.

Renato Alves de Oliveira
Presidente

__________

COMUNICADO

TOMADA DE PREÇOS Nº 36/12
Execução de obras de infraestrutura urbana em trechos de ruas no bairro
Santa Rita, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos.

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica
que a após a análise do recurso interposto pela empresa BENE
CONSTRUTORA LTDA. e, ainda, com base no parecer jurídico exarado
pela Procuradoria Geral que nega provimento ao recurso, o Excelentíssimo
Sr. Prefeito Municipal DECIDIU pela MANUTENÇÃO  do julgamento
efetuado por esta Comissão mantendo, assim, a inabilitação da empresa
BENE CONSTRUTORA LTDA. Assim sendo, fica marcada para as 14h do
dia 03/07/12, a abertura dos envelopes de nº. 02 - Propost a das empresas
HABILITADAS  na Sala de Licitações, 1º. andar do Prédio do Centro Cívico
Cultural e Educacional “Florivaldo Coelho Prates”.

Piracicaba, 26 de junho de 2012.

Renato Alves de Oliveira
Presidente

Extrato de Contrato

Modalidade: Dispensa de Licitação n.º 03/2012.
Contrato n.º: 45/2012
Processo n.º: 1047/2012
Contratada: Marcelo Javarez Araçatuba ME
Objeto: Contratação de empresa especializada para realização do projeto
técnico para implantação da TV Câmara no sistema de canal aberto UHF-
Digital(SBTVD-T).
Período de Vigência: 18/05/2012 a 17/01/2013.
Valor Total: R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais).
Data de assinatura: 22/06/2012.

Piracicaba, 25 de junho de 2012.

      João Manoel dos Santos
            - Presidente -

HOMOLOGAÇÃO

Torno público para conhecimento dos interessados, que nesta data,
HOMOLOGO para todos os efeitos legais, o Pregão Presencial n.º 38/
2012(Fornecimento parcelado de produtos de limpeza e higienização) em
favor das empresas: Rodrigo Tonelotto - EPP (vencedora dos itens
2,4,7,8,9,10,11), totalizando a importância de R$ 10.330,00(dez mil trezentos
e trinta reais), Aquino e Valente Comércio de Produtos de Limpeza Ltda -
ME(vencedora dos itens 1,3,5,12), totalizando a importância de R$ 1.822,90
(um mil oitocentos e vinte e dois reais e noventa centavos), Indafort Comércio
de Limpeza, Papelaria e Informática Ltda - ME (vencedora dos itens 13,14,15),
totalizando a importância de R$598,80(quinhentos e noventa e oito reais e
oitenta centavos) e Comercial Concorrent Ltda - EPP(vencedora do item 6),
totalizando a importância de R$ 78,40(setenta e oito reais e quarenta
centavos).

Piracicaba, 29 de junho de 2012.

  João Manoel dos Santos
  Presidente

COMISSÃO PERMANENTE DE
ABERTURA E JULGAMENTO

DE LICITAÇÕES

PODER LEGISLATIVO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

CONVITE Nº: 024/2012.
PROCESSO Nº: 680/2012.

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o
disposto no art. 43, inciso VI, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações,
HOMOLOGO o procedimento licitatório acima, em face do menor preço glo-
bal apresentado ao referido certame licitatório, adjudicando pelas razões no
processo expostas, o objeto do Convite n.º 024/2012, a empresa: Construtora
e Pavimentadora Concivi Ltda.

Saltinho, 29 de junho de 2012.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

EXPEDIENTE DO DIA 27 DE JUNHO DE 2012

HOMOLOGAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

“DEFERIDO”
Elson Pereira da Silva, servidor  desta Municipalidade, com registro funcional
nº  12.309-5  onde exerce o cargo de Professor de Educação Fisica, junto a
Secretária Municipal de Esporte, Lazer e Atividades Motoras, contando com o
tempo de serviços prestados em empresas particulares de: 4686 ou  12 (Doze)
anos, 10(dez) meses e 06 (seis) dias.  Protocolo nº 73681/2012.

Ivone Lezier Cantoni, servidora desta Municipalidade, com registro funcional
nº 13.841-2, onde exerce o cargo de Auxiliar de Enfermagem,  junto a Secretaria
Municipal de  Saúde, contando com o tempo de serviços prestados em empresas
particulares de: 2262 ou 06 (Seis) anos, 02 (dois) meses e 12 (doze) dias,
incluindo tempo da Prefeitura Municip al de Piracicaba em que a
contribuição foi recolhida em favor do INSS.  Protocolo nº 77084/2012.

Maria Aparecida Brandini Soares, servidora desta Municipalidade, com registro
funcional nº 15.760-9, onde exerce o cargo de Professor de Educação Infantil,
junto a Secretaria Municipal de  Educação, contando com o tempo de serviços
prestados em empresas particulares de: 6527 ou 17 (Dezessete) anos, 10
(dez) meses e 22 (vinte e dois) dias. Protocolo nº 1439/2002.

Maria Aparecida Della V illa, servidora desta Municipalidade, com registro
funcional nº 8056-4, onde exerce o cargo de Escriturária,  junto a Secretaria
Municipal de Educação, contando com o tempo de serviços prestados em
empresas particulares de: 1584 ou 04 (Quatro) anos, 04 (quatro) meses e 04
(quatro) dias, incluindo tempo da Prefeitura Municip al de Piracicaba em
que a contribuição foi recolhida em favor do INSS.  Protocolo nº 81300/2012.

Rosangela Maria Casagrande Zaidan, servidora desta Municipalidade, com
registro funcional nº 10.907-1, onde exerce o cargo de Professor de Pré Escola,
junto a Secretaria Municipal de  Educação, contando com o tempo de serviços
prestados em empresas particulares de: 3084 ou 08 (Oito) anos, 05 (cinco)
meses e 14 (quatorze) dias.  Protocolo nº 76887/2.

Weber Reynoldes Caselatto, servidor desta Municipalidade, com registro
funcional nº 10.213-1, onde exerce o cargo de Médico,  junto a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, contando com o tempo de serviços prestados em empresas
particulares de: 4956 ou 13 (Treze) anos, 07 (sete) meses e 01 (um) dia.
Protocolo nº 66877/2012.

Secretaria Geral

EXPEDIENTE DO DIA 29 DE JUNHO DE 2012

HOMOLOGAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÂO

“DEFERIDO”
Dalva Aparecida Moreno, servidora  desta Municipalidade, com registro
funcional nº  9.556-4  onde exerce o cargo de Merendeira,  junto a Secretaria
Municipal de  Educação, contando com o tempo de serviços prestados em
empresas particulares de: 1929 ou 05 (Cinco) anos, 03 (três) meses e 14
(quatorze) dias, incluindo tempo da Prefeitura Municip al de Piracicaba em
que a contribuição foi recolhida em favor do INSS.  Protocolo nº 75508/2012.

Secretaria Geral

EXPEDIENTE DO DIA 29 DE JUNHO DE 2012

RETIFICAÇÂO DA PUBLICAÇÃO DO DIA 19 DE MAIO DE 2012

HOMOLOGAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Luciane Cristina Silva Tovar:
Onde lê-se:  2580  ou 07 (Sete)  anos e 25 (vinte e cinco) dias.
Lê-se: 2700 ou 07 (Sete) anos, 04 (quatro) meses e 25 (vinte e cinco) dias.

Secretaria Geral

RESOLUÇÃO   N.º 1064, DE 28 DE JUNHO DE 2012.
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a)
público(a) municipal Senhor(a) LIDIA VIRTUDE PROCÓPIO).

ANDRÉ EVANDRO PEDRO DA SILVA, Presidente do Instituto de
Previdência e Assistência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o
pedido de aposentadoria do(a) interessado(a), constante do processo nº
072/12, baixa a seguinte:
R E S O L U Ç Ã O

Artigo 1º  - Fica concedida nos termos do art. 6º, da Emenda Constitucional
nº 41/03 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novembro de 1972 – Estatuto
dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a Aposentadoria
Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a), LIDIA VIRTUDE
PROCÓPIO, ocupante do cargo de Serviços Gerais  junto à Secret aria
Municip al de Saúde – REF. 07-C, com proventos integrais, calculados sobre
a base de contribuição, correspondente a R$ 2.022,76 (Dois mil, vinte e
dois reais e setent a e seis cent avos).
 Artigo 2º  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir de 01º de julho de 2012.

Piracicaba, 28 de junho de 2012.

André Evandro Pedro da Silva
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-

RESOLUÇÃO   N.º 1065, DE 28 DE JUNHO DE 2012.
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a)
público(a) municipal Senhor(a) CIRINEI ANTONIO MAFFEI).

ANDRÉ EVANDRO PEDRO DA SILVA, Presidente do Instituto de
Previdência e Assistência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o
pedido de aposentadoria do interessado, constante do processo nº 076/12,
baixa a seguinte:
R E S O L U Ç Ã O

Artigo 1º  - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional
nº 47/05 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novembro de 1972 – Estatuto
dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a Aposentadoria
Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a), CIRINEI ANTO-
NIO MAFFEI, ocupante do cargo de Chefe de Setor ,  junto ao SEMAE –
SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE PIRACICABA  – REF. 15-
E, com proventos integrais, calculados sobre a base de contribuição,
correspondente a R$ 3.694,47 (Três mil, seiscentos e novent a e quatro
reais e quarent a e sete cent avos).
 Artigo 2º  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir de 01º de julho de 2012.

Piracicaba, 28 de junho de 2012.

André Evandro Pedro da Silva
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-

RESOLUÇÃO   N.º 1066, DE 28 DE JUNHO DE 2012.
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a)
público(a) municipal Senhor(a) ILDA APARECIDA ERCOLIN TREVISAN).

ANDRÉ EVANDRO PEDRO DA SILVA, Presidente do Instituto de
Previdência e Assistência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o
pedido de aposentadoria do(a) interessado(a), constante do processo nº
064/12, baixa a seguinte:
R E S O L U Ç Ã O

Artigo 1º  - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional
nº 47/05 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novembro de 1972 – Estatuto
dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a Aposentadoria
Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a), ILDA APARECIDA
ERCOLIN TREVISAN , ocupante do cargo de MERENDEIRA,  junto a
Secret aria Municip al de Educação – REF. 07-E, com proventos integrais,
calculados sobre a base de contribuição, correspondente a R$ 1.712,88 (Um
mil, setecentos e doze reais e oitent a e oito cent avos).
 Artigo 2º  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir de 01º de julho de 2012.

Piracicaba, 28 de junho de 2012.

André Evandro Pedro da Silva
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-

RESOLUÇÃO   N.º 1067, DE 28 DE JUNHO DE 2012.
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a)
público(a) municipal Senhor(a) CARLOS ROBERT O OLEGÁRIO ).

ANDRÉ EVANDRO PEDRO DA SILVA, Presidente do Instituto de
Previdência e Assistência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o
pedido de aposentadoria do interessado, constante do processo nº 075/12,
baixa a seguinte:
R E S O L U Ç Ã O

Artigo 1º  - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional
nº 47/05 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novembro de 1972 – Estatuto
dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a Aposentadoria
Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a), CARLOS
ROBERTO OLEGÁRIO , ocupante do cargo de Guarda Civil CL1,  junto a
Guarda Civil  Municip al – REF. 09-E, com proventos integrais, calculados
sobre a base de contribuição, correspondente a R$ 2.713,66 (Dois mil,
setecentos e treze reais e sessent a e seis cent avos).

 Artigo 2º  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir de 01º de julho de 2012.

Piracicaba, 28 de junho de 2012.

André Evandro Pedro da Silva
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-

RESOLUÇÃO   N.º 1068, DE 28 DE JUNHO DE 2012.
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a)
público(a) municipal Senhor(a) ROSANGELA  APARECIDA TRITTO
SCHMIDT ZAGHE).

ANDRÉ EVANDRO PEDRO DA SILVA, Presidente do Instituto de
Previdência e Assistência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o
pedido de aposentadoria do(a) interessado(a), constante do processo nº
075/12, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O
Artigo 1º  - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional
nº 47/05 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novembro de 1972 – Estatuto
dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a Aposentadoria
Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a), ROSANGELA
APARECIDA TRITTO SCHMIDT ZAGHE, ocupante do cargo de Agente
Fiscal de Rendas,  junto a Secret aria Municip al de Finanças – REF. 10-E,
com proventos integrais, calculados sobre a base de contribuição,
correspondente a R$ 5.433,67 (Cinco mil, quatrocentos e trint a e três
reais e sessent a e sete cent avos).
 Artigo 2º  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir de 01º de julho de 2012.

Piracicaba, 28 de junho de 2012.

André Evandro Pedro da Silva
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-

RESOLUÇÃO   N.º 1069, DE 28 DE JUNHO DE 2012.
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a)
público(a) municipal Senhor(a) MARIA APARECIDA CORREA).

ANDRÉ EVANDRO PEDRO DA SILVA, Presidente do Instituto de
Previdência e Assistência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o
pedido de aposentadoria do(a) interessado(a), constante do processo nº
077/12, baixa a seguinte:
R E S O L U Ç Ã O

Artigo 1º  - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional
nº 47/05 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novembro de 1972 – Estatuto
dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a Aposentadoria
Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a), MARIA
APARECIDA CORREA, ocupante do cargo de Controle de Qualidade CPD,
junto ao SEMAE – SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
PIRACICABA  – REF. 11-D, com proventos integrais, calculados sobre a
base de contribuição, correspondente a R$ 2.387,23 (Dois mil, trezentos e
oitent a e sete reais e vinte e três cent avos).
 Artigo 2º  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir de 01º de julho de 2012.

Piracicaba, 28 de junho de 2012.

André Evandro Pedro da Silva
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SALTINHO

IPASP
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RESOLUÇÃO   N.º 1070, DE 28 DE JUNHO DE 2012.
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a)
público(a) municipal Senhor(a) CLEUSA FURTADO BOTINHOLI ).

ANDRÉ EVANDRO PEDRO DA SILVA, Presidente do Instituto de
Previdência e Assistência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o
pedido de aposentadoria do(a) interessado(a), constante do processo nº
065/12, baixa a seguinte:
R E S O L U Ç Ã O

Artigo 1º  - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional
nº 47/05 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novembro de 1972 – Estatuto
dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a Aposentadoria
Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a), CLEUSA
FURTADO BOTINHOLI , ocupante do cargo de Atendente,  junto a Secretaria
Municip al de Saúde – REF. 07-A, com proventos integrais, calculados sobre
a base de contribuição, correspondente a R$ 1.222,10 (Um mil, duzentos e
vinte e dois reais e dez cent avos).
 Artigo 2º  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir de 01º de julho de 2012.

Piracicaba, 28 de junho de 2012.

André Evandro Pedro da Silva
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-

RESOLUÇÃO   N.º 1071, DE 28 DE JUNHO DE 2012.
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a)
público(a) municipal Senhor(a) SONIA APARECIDA GOIA SPADÃO).

ANDRÉ EVANDRO PEDRO DA SILVA, Presidente do Instituto de
Previdência e Assistência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o
pedido de aposentadoria do(a) interessado(a), constante do processo nº
070/12, baixa a seguinte:
R E S O L U Ç Ã O

Artigo 1º  - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional
nº 47/05 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novembro de 1972 – Estatuto
dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a Aposentadoria
Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a), SONIA
APARECIDA GOIA SPADÃO , ocupante do cargo de Monitora de CEC,
junto a Secret aria Municip al de Educação – REF. 10-E, com proventos
integrais, calculados  sobre a base de contribuição, correspondente a R$
2.218,47 (Dois mil, duzentos e dezoito reais e quarent a e sete cent avos).
 Artigo 2º  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir de 01º de julho de 2012.

Piracicaba, 28 de junho de 2012.

André Evandro Pedro da Silva
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-

RESOLUÇÃO   N.º 1072, DE 28 DE JUNHO DE 2012.
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a(o) servidor(a)
público(a) municipal Senhor(a) JOÃO BA TISTA DURÃES).

ANDRÉ EVANDRO PEDRO DA SILVA, Presidente do Instituto de
Previdência e Assistência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o
pedido de aposentadoria do(a) interessado(a), constante do processo nº
066/12, baixa a seguinte:
R E S O L U Ç Ã O

Artigo 1º  - Fica concedida nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional
nº 47/05 e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novembro de 1972 – Estatuto
dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a Aposentadoria
Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a), JOÃO BA TISTA
DURÃES, ocupante do cargo de Motorist a,  junto a Secret aria Municip al
de Agricultura e Abastecimento – REF. 09-E, com proventos integrais,
calculados sobre a base de contribuição, correspondente a R$ 2.029,56 (Dois
Mil, vinte e nove reais e cinquent a e seis cent avos).
 Artigo 2º  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir de 01º de julho de 2012.

Piracicaba, 28 de junho de 2012.

André Evandro Pedro da Silva
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-

RESOLUÇÃO   N.º 1073, DE 28 DE JUNHO DE 2012.
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos calculados pela média
contributiva, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a) WILMA
TEIXEIRA DOS SANTOS)

ANDRÉ EVANDRO PEDRO DA SILVA, Presidente do Instituto de
Previdência e Assistência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o
pedido de aposentadoria do(a) interessado(a), constante do processo nº
069/2012, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O

Artigo 1º  - Fica concedida nos termos do art. 40, § 1º, inc. III, alínea “b”, da
Constituição Federal e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novembro de
1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a
Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a)
WILMA TEIXEIRA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Merendeira , junto
à Secretaria Municip al de Educação  – com proventos calculados pela Média
Contributiva, e em conformidade com o artigo 2º, da Lei Municipal nº 3.207/
90, correspondente a R$ 990,58 (Novecentos e novent a reais e cinquent a
e oito cent avos) .
Parágrafo Único  - Os reajustes serão concedidos na mesma data e índice
em que se der o reajuste dos benefícios do RGPS-Regime Geral de
Previdência Social em cumprimento ao disposto no art. 15, da Lei Federal
nº 10887/2004.
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir do dia 01º de julho de 2012.

Piracicaba, 28 de junho de 2012.

André Evandro Pedro da Silva
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município
de Piracicaba.

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-

RESOLUÇÃO   N.º 1074, DE 28 DE JUNHO DE 2012.
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos calculados pela média
contributiva, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a) MARIA ISABEL
SCHIAVANO)

ANDRÉ EVANDRO PEDRO DA SILVA, Presidente do Instituto de
Previdência e Assistência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o
pedido de aposentadoria do(a) interessado(a), constante do processo nº
068/2012, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O

Artigo 1º  - Fica concedida nos termos do art. 40, § 1º, inc. III, alínea “a”, da
Constituição Federal e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novembro de
1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a
Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a)
MARIA ISABEL  SCHIAVANO, ocupante do cargo de Assistente Social ,
junto à Secret aria Municip al de Desenvolvimento Social  – com proventos
calculados pela Média Contributiva, e em conformidade com o artigo 2º, da
Lei Municipal nº 3.207/90, correspondente a R$ 2.299,81 (Dois mil, duzentos
e novent a e nove reais e oitent a e um cent avos) .
Parágrafo Único  - Os reajustes serão concedidos na mesma data e índice
em que se der o reajuste dos benefícios do RGPS-Regime Geral de
Previdência Social em cumprimento ao disposto no art. 15, da Lei Federal
nº 10887/2004.
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir do dia 01º de julho de 2012.

Piracicaba, 28 de junho de 2012.

André Evandro Pedro da Silva
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município
de Piracicaba.

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-

RESOLUÇÃO   N.º 1075, DE 28 DE JUNHO DE 2012.
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos calculados pela média
contributiva, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a) JOCELI
CAPELLO ARTHUR)

ANDRÉ EVANDRO PEDRO DA SILVA, Presidente do Instituto de
Previdência e Assistência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o
pedido de aposentadoria do(a) interessado(a), constante do processo nº
074/2012, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O

Artigo 1º  - Fica concedida nos termos do art. 40, § 1º, inc. III, alínea “a”, da
Constituição Federal e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novembro de
1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a
Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a)
JOCELI CAPELLO ARTHUR, ocupante do cargo de Assistente de Saúde ,
junto à Secretaria Municip al de Saúde  – com proventos calculados pela

Média Contributiva, e em conformidade com o artigo 2º, da Lei Municipal nº
3.207/90, correspondente a R$ 1.423,51 (Um mil, quatrocentos e vinte e
três reais e cinquent a e um cent avos) .
Parágrafo Único  - Os reajustes serão concedidos na mesma data e índice
em que se der o reajuste dos benefícios do RGPS-Regime Geral de
Previdência Social em cumprimento ao disposto no art. 15, da Lei Federal
nº 10887/2004.
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir do dia 01º de julho de 2012.

Piracicaba, 28 de junho de 2012.

André Evandro Pedro da Silva
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município
de Piracicaba.

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-

RESOLUÇÃO   N.º 1076, DE 28 DE JUNHO DE 2012.
(Concede aposentadoria voluntária, com proventos calculados pela média
contributiva, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a) PAULO
MATHIAS)

ANDRÉ EVANDRO PEDRO DA SILVA, Presidente do Instituto de
Previdência e Assistência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o
pedido de aposentadoria do(a) interessado(a), constante do processo nº
073/2012, baixa a seguinte:
R E S O L U Ç Ã O
Artigo 1º  - Fica concedida nos termos do art. 40, § 1º, inc. III, alínea “b”, da
Constituição Federal e da Lei Municipal nº 1.972, de 07 de novembro de
1972 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, a
Aposentadoria Voluntária, a(o) servidor(a) público(a) municipal Senhor(a)
PAULO MATHIAS, ocupante do cargo de Chefe de Turma , junto ao SEMAE
– SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE PIRACICABA  – com
proventos calculados pela Média Contributiva, e em conformidade com o
artigo 2º, da Lei Municipal nº 3.207/90, correspondente a R$ 990,58
(Novecentos e novent a reais e cinquent a e oito cent avos) .
Parágrafo Único  - Os reajustes serão concedidos na mesma data e índice
em que se der o reajuste dos benefícios do RGPS-Regime Geral de
Previdência Social em cumprimento ao disposto no art. 15, da Lei Federal
nº 10887/2004.
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir do dia 01º de julho de 2012.

Piracicaba, 28 de junho de 2012.

André Evandro Pedro da Silva
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município
de Piracicaba.

Ilma de Araujo Quartarolo
-Deptº de Administração Geral-
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